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PROJETO DE LEI Nº 1231 DE 1999.

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Modifica o § 2º do artigo 2º e o § 3º do art. 4º da Lei nº 9.613 de 3 de março de 1998.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O § 2º do artigo 2º e o § 3º do art. 4º da Lei nº 9.613 de 3 de março de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação :

“ Art. 2º :......................

.....................................

§ 2º :  No processo crime previsto por esta Lei não se aplica o disposto no art. 366 do Código de Processo Penal, devendo ser decretada a revelia do acusado que, citado por edital, não comparecer ao interrogatório, prosseguindo-se nos demais termos do processo .

.....................................

Art. 4º: ........................

.....................................

§ 3º:  Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA.

 A atual redação afasta a incidência do artigo 366 do Código de Processo Penal, que trata da suspensão do processo, mas não esclarece qual o procedimento a ser utilizado no caso. Por este motivo propomos uma redação mais explícita.

O § 3º, do artigo 4º desta lei dispõe :

“Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do  acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

Termina, portanto,  fazendo menção aos “ casos do art. 366 do CPP “, em manifesta contradição com o preceituado no § 2º do artigo 2º da mesma lei., que estabelece :

-“ No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do Código de Processo Penal.”

É necessária a correção.

Sala das Sessões, 17 de junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
                              PTB-SP
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